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A jurisprudência da 1ª Seção do STJ firmou-se no sentido de
que não constitui fato gerador de ICMS o simples desloca-
mento de mercadoria de um para outro estabelecimento do
mesmo contribuinte, entendimento este consolidado no ver-
bete da Súmula 166 do STJ: ‘Não constitui fato gerador do
ICMS o simples deslocamento de mercadoria de um para
outro estabelecimento do mesmo contribuinte’ (REsp nº
762.734-MG, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,
DJU de 2.8.2007, p. 355.) 

A Súmula 166 do STJ consagrou a tese de que não constitui
fato gerador de ICMS o simples deslocamento de mercado-
ria de um para outro estabelecimento do mesmo contribuinte
(AgRg no Ag nº 293.667/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Castro
Meira, DJ de 12.8.2003, p. 207.) 

Nesse contexto, tem-se que o RICMS/96, em seu
Anexo I, item 57, previa a hipótese de isenção na qual
dissentem as partes, verbis: 

Item 57. Saída de produtos industrializados de origem nacio-
nal, observadas as condições estabelecidas nos artigos 285
a 298 do Anexo IX, com destino a estabelecimento de con-
tribuinte de imposto localizado nos seguintes Municípios: 
A - [...]
B - Manaus, Rio Preto da Eva e Presidente Figueiredo, no
Estado do Amazonas, para comercialização ou industrializa-
ção na Zona Franca de Manaus (f. 1.161). 

O Estado de Minas Gerais entende que o art. 286
- referido no item 57, transcrito - prevê hipótese de
estorno do crédito de ICMS que incide na espécie, pois
consigna que: 

Art. 286 - Não será exigido o estorno de crédito relativo à
entrada de matéria-prima, material secundário e de emba-
lagem, empregados na fabricação dos produtos cuja saída se
der com destino a estabelecimento de contribuinte do impos-
to localizado nos Municípios de Manaus, Rio Preto da Eva e
Presidente Figueiredo, no Estado do Amazonas, salvo se: 
[...] 
II - o remetente for estabelecimento comercial ou diferente
do fabricante. 

O argumento é que a embargante é estabeleci-
mento comercial e comercializa produtos acabados,
sendo certo que a legislação tributária que institua
isenção deve ser interpretada literalmente, nos termos do
art. 111, II, CTN. 

Com a devida permissão, entendo que a interpre-
tação legal a que se refere a lei diz respeito à criação de
novas modalidades de isenção ou à extensão da benesse
a hipóteses não previstas em lei, por aplicação da analo-
gia, por exemplo. 

Acerca do tema doutrina Hugo de Brito Machado
que 

A regra do art. 111, Código Tributário Nacional, há de ser
entendida no sentido de que as normas reguladoras da
matéria ali mencionadas não comportam interpretação
ampliativa nem integração por eqüidade. Sendo possível
mais de uma interpretação, todas razoáveis, ajustadas aos
elementos sistemático e teleológico, deve prevalecer aquela
que mais se aproxima do elemento literal. É inadequado o

entendimento segundo o qual a interpretação das normas
reguladoras da matéria previstas no art. 111 do Código
Tributário não admite outros métodos ou elementos de inter-
pretação, além do literal... (Comentários ao Código
Tributário Nacional. São Paulo: Atlas, 2004, v. 2, p. 262). 

Nessa linha de interpretação - e como referido
acima - tem-se que a operação de transferência havida
entre a unidade fabril e a comercial nada mais é do que
uma ficção, de conteúdo eminentemente formal e inábil
a ensejar fato gerador do ICMS. 

Outrossim, a unidade comercial da embargante
funciona, na verdade, como distribuidora dos produtos
daquela empresa, na medida em que, por política inter-
na, a unidade fabril é voltada apenas à produção, em
nada se dedicando à colocação do produto no mercado. 

Ora, retirar-se a isenção em hipótese como a pre-
sente seria o mesmo que fazer letra morta da intenção do
legislador, porquanto patente a incidência do Anexo I do
item 57 do RICMS/96, sendo descabida a exclusão de
isenção intentada pelo Fisco. 

A sentença, portanto, está correta e merece ser
confirmada quanto a esse aspecto. 

O único ponto a merecer reparos refere-se à verba
honorária, que é elevada, quando considerado o valor
dado à causa, a simplicidade da matéria versada nos
autos - que nem sequer ensejou dilação probatória -
além do célere trâmite processual, com a propositura da
ação em setembro/2006 e sentença prolatada em
fevereiro/2007. 

Assim, por força dos motivos mencionados e com
fundamento no art. 20, § 4º, CPC, reduzo a verba ho-
norária para R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Em reexame necessário, pois, reformo parcial-
mente a sentença, prejudicado o apelo voluntário.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES EDUARDO ANDRADE e GERALDO AUGUSTO.

Súmula - REFORMARAM PARCIALMENTE A
SENTENÇA NO REEXAME NECESSÁRIO, PREJUDICA-
DO O RECURSO VOLUNTÁRIO.

. . .

Litisconsórcio facultativo - Limitação de ofício -
Possibilidade

Ementa: Litisconsórcio facultativo. Limitação, de ofício.
Possibilidade. 

- A limitação do número de litigantes no processo, visan-
do à rápida solução do litígio e determinada com base
no parágrafo único do art. 46 do CPC, pode ser feita de
ofício pelo julgador.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  NN°°  11..00007799..0033..111122881166-22//000011  -  CCoo-
mmaarrccaa  ddee  CCoonnttaaggeemm  -  AAppeellaannttee::  CCoonnddoommíínniioo  RReessiiddeenncciiaall
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PPeeddrraass  ddoo  RRiiaacchhoo  -  AAppeellaaddooss::  IIrraannii  FFoonnsseeccaa  DDiiaass,,
PPeettrrôônniioo  MMaaggaallhhããeess  JJúúnniioorr  ee  oouuttrroo  -  RReellaattoorr::  DDEESS..
MMAAUURRÍÍLLIIOO  GGAABBRRIIEELL

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 15ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos e das notas
taquigráficas, à unanimidade de votos, EM DAR PROVI-
MENTO.

Belo Horizonte, 22 de novembro de 2007. -
Maurílio Gabriel - Relator.

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. MAURÍLIO GABRIEL - Cuida-se de recurso de
apelação interposto pelo Condomínio Residencial Pedras
do Riacho em face de sentença prolatada nos autos da
ação de cobrança por ela ajuizada contra Irani Fonseca
Dias e outros.

A citada sentença julgou extinto o processo, sem re-
solução do mérito, “somente quanto aos réus cujos acor-
dos não foram homologados”, por considerar inepta a
petição inicial, uma vez que, “mesmo com a exclusão de
quatro réus, seria inadmissível o prosseguimento do pro-
cesso com quatorze pessoas no pólo passivo, pois haveria
grande tumulto, conforme já se verificou até a decisão de
f. 204”.

Sustenta o apelante que o desmembramento deter-
minado no art. 46 do Código de Processo Civil deve ser
requerido pela parte interessada, o que não se verifica
no presente caso.

Por fim, alega que a determinação judicial lhe
causaria enorme prejuízo, pois teria que arcar com o pa-
gamento de novas custas.

Embora intimados, os apelados não apresentaram
contra-razões ao recurso.

Por estarem presentes os requisitos de admissibili-
dade, conheço do recurso.

Trata-se de ação de cobrança promovida pelo
Condomínio do Residencial Pedras do Riacho em face de
alguns condôminos, visando ao recebimento de valores
relativos às taxas ordinárias e extraordinárias devidos ao
caixa condominial.

Inicialmente, cumpre dizer que o litisconsórcio for-
mado na ação ajuizada é facultativo, porquanto não é
imposto pela natureza da relação jurídica de direito
material nem por disposição de lei.

É certo que, nos termos do parágrafo único do art.
46 do Código de Processo Civil, o litisconsórcio faculta-
tivo pode ser limitado pelo juiz em caso de comprometi-
mento da solução rápida da demanda ou de obstáculo
à defesa da parte contrária.

Contudo, mesmo a parte não atendendo à inti-
mação acerca da redução do número de litisconsortes,
não há que se falar em extinção do processo por ocasião
do indeferimento da petição inicial.

Agindo assim, estaria o magistrado contrariando o
próprio objetivo da norma, que é o respeito ao princípio
da economia processual, isto é, a possibilidade de se
obter um resultado mais efetivo do processo com menor
dispêndio de energias e de tempo.

Como, no caso em análise, o apelante, embora
intimado, não providenciou a redução do número de
litisconsortes do pólo passivo da demanda, cumpria ao
juiz, de ofício, fazê-la, uma vez que se trata de questão
de ordem pública, consistente na efetividade da pres-
tação jurisdicional.

Sobre a matéria abordada neste agravo e com o
costumeiro acerto, leciona Alexandre Freitas Câmara:

Caberá ao juiz, no caso concreto, estabelecer quem per-
manece no processo e quem dele será excluído, por decisão
fundamentada, devendo a decisão ser proferida com vistas a
permitir que se alcancem os objetivos da norma, quais sejam
assegurar a mais rápida entrega da prestação jurisdicional,
com amplas garantias, para ambas as partes, de defesa de
seus interesses (Lições de direito processual civil. 10. ed. Rio
de Janeiro: Lumen Juris, 2004. p. 173).

Com essas considerações, dou provimento ao re-
curso para cassar a sentença recorrida, determinando
que o feito tenha regular processamento, devendo a
ilustrada Juíza da causa, caso assim entenda, limitar o
litisconsórcio passivo estabelecido.

Custas, ao final.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES WAGNER WILSON e BITENCOURT MAR-
CONDES.

Súmula - DERAM PROVIMENTO.

. . .

Indenização - Cheque sem fundos - Conta
conjunta - Co-titulares - Solidariedade passiva -

Inadmissibilidade - Emitente - Responsabilidade -
Dano moral - Fixação - Honorários de advogado -

Majoração - Desnecessidade

Ementa: Indenização. Cheque sem fundos. Conta con-
junta. Co-titulares. Solidariedade passiva. Inexistência.
Responsabilidade do emitente. Indenização devida. Ho-
norários advocatícios. Majoração. Desnecessidade.

- Caracterizando-se como autônomas e independentes
as obrigações contraídas no título, não há como admitir
a solidariedade passiva entre os co-titulares.

- A fixação do quantum indenizatório a título de danos
morais é tarefa cometida ao juiz, devendo o seu arbitra-
mento operar-se com razoabilidade, proporcionalmente
ao grau de culpa, ao nível socioeconômico da parte
ofendida, o porte do ofensor e, ainda, levando-se em
conta as circunstâncias do caso.


